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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR	

Município de Salvador do Sul
Secretaria Municipal de Educação
Objeto da contratação: contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra terceirizada de padeiro (a).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Educação de Salvador do Sul necessita contratar empresa especializada no fornecimento de mão de obra terceirizada de padeiro(a), com a finalidade de atender às demandas de preparo de pães, produtos de panificação e demais itens destinados à alimentação escolar da rede municipal de ensino.
A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, regularidade e qualidade dos serviços de panificação, assegurando o cumprimento do cardápio nutricional elaborado para os alunos, bem como o atendimento às normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes.
Ressalta-se que a Secretaria não dispõe, em seu quadro próprio, de profissionais suficientes e específicos para o desempenho das atividades de panificação, tornando indispensável a contratação de empresa terceirizada para suprir essa demanda, evitando prejuízos à oferta da alimentação escolar e ao funcionamento regular das unidades educacionais.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Salvador do Sul, pois o Município não possui Plano de Contratações Anual no exercício de 2026.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk156808349]O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em transporte escolar através de PREGÃO ELETRÔNICO para fins de REGISTRAR PREÇOS.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 164.687,94 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk156808094]A solução proposta é a contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra terceirizada de padeiro (a) para atender os estudantes, durante o período letivo de 2026 no Município de Salvador do Sul.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento será aplicado à presente contratação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.


8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]Com a presente contratação, pretende-se assegurar a produção adequada e contínua de pães, produtos de panificação e demais itens destinados à alimentação escolar, contribuindo para a qualidade nutricional das refeições ofertadas aos alunos da rede municipal de ensino.
Espera-se, ainda, garantir maior eficiência operacional, cumprimento das normas sanitárias, redução de riscos de descontinuidade do serviço e otimização dos recursos públicos, por meio da contratação de empresa especializada, assegurando, assim, o pleno atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Salvador do Sul, 19 de janeiro de 2026.



______________________________
Camila Haupt
Assistente Educacional


VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026


____________________________
José Laerce Morales Cezar
Prefeito Municipal de Salvador do Sul 
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